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SÃO PAULO
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FYECNOLAE TECNOLOGIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 6023.2017/0000569-5

TERMO DE ADITAMENTO N. 04 AO TERMO DE CONVÊNIO N. 58/2014-SES-CCCD

PARTÍCIPES: SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC: Centro Comunitário Jardim Autodromo

NOME DA UNIDADE: "Telecentro Jardim Autodromo"

ENDEREÇO DA UNIDADE: Rua Nossa Senhora Aparecida, 01 - Interlagos - CЕP 04777-020-

São Paulo - SP

OBJETO DO CONVÊNIO: Operação e manutenção de 01 (um) Centro de

Democratização de Acesso à Rede Mundial de Computadores

- Telecentro Comunitário, âmbito do "Programa de Inclusão

Digital" da Coordenadoria de Conectividade de Convergência

Digital

OBJETO DO ADITAMENTО: Substituição do Convênio n. 58/2014-SES-CCCD por meio de

sua conversão em termo de colaboração, nos termos do

artigo 83, § 2º, inciso I, da Lei Federal n. 13.019/2014 e artigo

65, § 3º, do Decreto Municipal n. 57.575/2016.

Pelo presente aditamento, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA – SMIT, neste ato

representada pelo Senhor Chefe de Gabinete, Sr. FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA

BATISTUZZO, nos termos da competência delegada pela Portaria SMIT n. 10, de 14 de

fevereiro de 2017, ora denominada PMSP/SMIT e a Organização da Sociedade Civil CENTRO

COMUNITÁRIO JARDIM AUTODROMO, inscrito(a) no CNPJ/MF n. 07.989.026/0001-53, com

sede na Rua Nossa Senhora Aparecida, 01 - Interlagos - CEP 04777-020 - São Paulo - SP,

neste ato representado pelo seu Presidente, Senhor(a) NAIR BORTOLETI, brasileira, solteira,

professora, portador(a) da cédula de identidade RG n. 52.928.200-8 e inscrito(a) no
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Cadastro Nacional da Pessoa Física do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o

n. 085.893.678-00, doravante denominada OSC, com fundamento na Lei Federal

n. 13.019/2014, com redação alterada pela Lei Federal n. 13.204/15, no Decreto Municipal

n. 57.575/2016, na Lei Municipal n. 14.668/08 e no Decreto Regulamentador n. 50.554/09,

de acordo com a Convocação n. 01/SMIT/2017 e o despacho autorizatório exarado no

processo administrativo n. 6023.2017/0000303-0, resolvem aditar o convênio n. 58/2014-

SES-CCCD, a fim de promover a SUBSTITUIÇÃO DO CONVÊNIO existente, que tem por

objeto a operação e manutenção de 01 (um) Centro de Democratização de Acesso à Rede

Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no imóvel situado no Rua Nossa

Senhora Aparecida, 01 - Interlagos - CEР 04777-020 - São Paulo - SP, no âmbito do

"Programa de Inclusão Digital" da Coordenadoria de Conectividade de Convergência Digital,

por meio de sua CONVERSÃO EM TERMO DE COLABORAÇÃO, nos termos dos artigos 65, do

Decreto Municipal n. 57.575/2016 e 83, § 2º, inciso I, da Lei Federal n. 13.019/2014, com

redação alterada pela Lei Federal n. 13.204/2015, nos termos das cláusulas adjante

articuladas.
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 58/2014-SES-CCCD

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. O presente termo de colaboração tem por objeto a concentração de

esforços entre os Partícipes para a operação e manutenção de 01 (um) Centro de

Democratização de Acesso à Rede Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no

imóvel situado no endereço indicado no preâmbulo deste Termo, no âmbito do "Programa

de Inclusão Digital" da Coordenadoria de Conectividade e Convergência Digital.

1.2. O objeto imediato do presente consiste em:

1.2.1. equipar o local, a fim de que a demanda de usuários possa ser

plenamente satisfeita, com observância aos princípios que norteiam a Administração

Pública, em especial, aos da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência e isonomia;

1.2.2. desenvolver e manter o espaço de inclusão digital, de forma a manter o

atendimento e o ambiente sempre em condições de bem satisfazer os objetivos do

Programa de Inclusão Digital;

1.2.3. disponibilizar o Posto de Trabalho necessário à operação do Telecentro,

compreendendo o atendimento e orientação dos usuários quanto às atividades a serem

desenvolvidas no Telecentro, conforme Plano de Trabalho aprovado pela PMSP/SMIT,

constante neste processo, auxiliando-os nos processos que permitam o uso das

tecnologias da informação e comunicação disponíveis, orientando-os quanto à utilização

dos recursos, bens e serviços disponibilizados, particularmente o acesso à Internet nas

modalidades de uso livre, impressões e consulta aos serviços disponibilizados, seja no

próprio equipamento ou através da Internet;

1.2.4. suprir de profissionais envolvidos nas atividades deste decorrente, de

forma que a população beneficiária tenha atendimento adequado.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VINCULAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
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2.1. Para o alcance do objeto pactuado, os partícipes se obrigam a cumprir o

Plano de Trabalho, revisado para atendimento do artigo 22 da Lei n. 13.019/2014, que,

independente de transcrição, passa a constituir parte integrante e indissociável do presente

Termo de Colaboração, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados

neles contidos acatam os partícipes.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

3.1. São compromissos comuns a ambos os PARTÍCIPES:

3.1.1. pautarem-se nas diretrizes e nos objetivos do Decreto Municipal n.

57.575/2016 e da Lei Federal n. 13.019/2014, para o atendimento do interesse público;

3.1.2. agirem sempre em consonância com os princípios da Administração

Pública, mais especificamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência e isonomia, de forma que o objeto do presente não seja utilizado para

finalidades outras que as aqui previstas, nem os nomes dos envolvidos manipulados de

forma a garantir interesses diversos;

3.2. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente

instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à PMSP/SMIT

cumprir as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:

3.2.1. repassar os recursos financeiros em conformidade com a cláusula sexta

do presente para a execução da parceria, no valor estimado anual de R$ 70.320,00

(setenta mil e trezentos e vinte reais), conforme o cronograma de físico-financeiro

aprovado, constante do Plano de Trabalho, que integra o presente instrumento;

3.2.2. suprir o Centro de Democratização de Acesso à Rede Mundial de

Computadores de bens móveis necessários, devendo por ocasião de seu recebimento,

ser assinado o termo de fiel depositário pela OSC;

3.2.3. proceder à manutenção dos equipamentos e sistemas de informática/

em caso de defeitos técnicos;
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3.2.4. hospedar gratuitamente o sítio correspondente ao Centro de

Democratização de Acesso à Rede Mundial de Computadores no portal da Prefeitura do

Município de São Paulo, observados os parâmetros estabelecidos pela Coordenadoria de

Conectividade e Convergência Digital;

3.2.5. indicar parâmetros e requisitos mínimos para as funções e atividades

que constituem o objeto da parceria;

3.2.6. identificar e comunicar à OSC a necessidade de treinamento e

reciclagem do pessoal, tomando as medidas fiscalizadoras cabíveis para a garantia de sua

implementação;

3.2.7 comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos

recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo

previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos е

informações;

3.2.8. monitorar, avaliar e fiscalizar a execução da colaboração, na forma do

Decreto n. 57.575/2016 e da Lei Federal n. 13.019/2014;

3.2.8.1. A fiscalização a que se refere o item acima não impede o uso por

parte da OSC de sistemas próprios de auditoria, sendo-lhe facultada a realização de

fiscalização interna, paralelamente a realizada pelo Poder Público;

3.2.8.2. A fiscalização interna a que se refere o subitem anterior, em

hipótese alguma, vinculará a Administração Pública, que permanecerá absolutamente

livre nas suas análises, considerações e decisões;

3.2.9. Fornecer manual específico de prestação de contas por ocasião da

celebração deste termo, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos

procedimentos, informando previamente à OSC e publicando em meios oficiais

comunicação eventuais alterações no seu conteúdo;

de

3.3. Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente

instrumento e dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe à OSC cumpfir

as seguintes atribuições, responsabilidades e obrigações:




























































